
PROCESSO N.º 880/2006

DELIBERAÇÃO N.º  04/06  APROVADA EM  02/08/06

COMISSÃO TEMPORÁRIA – PORTARIA N.º 08/06

INTERESSADO: SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO DO PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ

ASSUNTO: Normas Complementares às Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana.

 
RELATORES: ROMEU GOMES DE MIRANDA, MARÍLIA PINHEIRO MACHADO DE 

SOUZA,  LYGIA  LUMINA  PUPATTO,  DOMENICO  COSTELLA  e 
MARIA TARCISA SILVA BEGA.

O  Conselho  Estadual  de  Educação  do  Paraná,  no  uso  de  suas 
atribuições, tendo em vista o que dispõe o artigo 3º,  IV,  e 5º,  I,  da Constituição 
Federal,  o  artigo  1.º,  III,  da  Constituição  do  Estado  do  Paraná,  as  disposições 
constantes da Lei n.º 10.639/03, que altera a Lei no 9.394/96,  o  Parecer CNE/CP 
n.° 03/04, considerando a Indicação nº 01/06 da Comissão Temporária – Portaria nº 
08/06 que  a esta se incorpora e ouvida a Câmara de Legislação e Normas. 

DELIBERA:

Art. 1º. A presente Deliberação institui Normas Complementares às 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a serem desenvolvidas 
pelas instituições de ensino públicas e privadas que atuam nos níveis e modalidades 
do Sistema Estadual de Ensino no Paraná.

§ 1º A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a 
divulgação  e  produção  de  conhecimentos,  assim  como  de  atitudes,  posturas  e 
valores que preparem os cidadãos para uma vida de fraternidade e partilha entre 
todos, sem as barreiras estabelecidas por séculos de preconceitos, estereótipos e 
discriminações que fecundaram o  terreno para  a dominação de um grupo racial 
sobre outro, de um povo sobre outro.

§ 2º O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana tem por 
objetivo o reconhecimento e valorização da identidade, história e cultura dos afro-
brasileiros, bem como a garantia de reconhecimento e igualdade de valorização das 
raízes africanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, européias e asiáticas. 
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Art.  2º. O Projeto  Político  Pedagógico  das instituições de  ensino 
deverá garantir que a organização dos conteúdos de todas as disciplinas da matriz 
curricular contemple, obrigatoriamente, ao longo do ano letivo, a História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana na perspectiva de proporcionar aos alunos uma educação 
compatível com uma sociedade democrática, multicultural e pluriétnica. 

Parágrafo único. Ao tratar da História da África e da presença do 
negro (pretos e pardos) no Brasil, devem os professores fazer abordagens positivas, 
sempre na perspectiva de contribuir para que o aluno negro-descendente mire-se 
positivamente, quer pela valorização da história de seu povo, da cultura de matriz 
africana, da contribuição para o país e para a humanidade.

Art.  3º. As  mantenedoras  tomarão  providências  efetivas  e 
sistemáticas no sentido de qualificar os educadores no que diz respeito à temática 
da  presente  Deliberação,  promovendo  cursos,  seminários,  oficinas,  durante  o 
período letivo, garantindo-se a participação dos educadores sem nenhum prejuízo 
funcional ou salarial.

Parágrafo único. O plano de capacitação a que se refere o  caput 
deste artigo deverá constar do Projeto Político Pedagógico da Instituição.

Art.  4º. As  mantenedoras  deverão,  gradativamente,  ano  a  ano, 
adquirir livros sobre a matéria desta Deliberação e dotar as escolas de um acervo 
que  possibilite  a  consulta,  a  pesquisa,  a  leitura,  o  estudo  por  parte  de  alunos, 
professores, funcionários e comunidade. 

Art. 5º. As instituições de Ensino Superior deverão reformular seus 
programas de ensino e de cursos de graduação e pós-graduação de maneira  a 
atender o disposto no artigo 2º desta Deliberação.

Parágrafo único. As instituições referidas terão o prazo de até um 
ano,  a partir  da data da publicação da presente Deliberação,  para efetuarem as 
devidas  adequações  possibilitando  o  devido  cumprimento  do  disposto  no  caput 
deste artigo.

Art.  6º. A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  assim  como  as 
Secretarias Municipais providenciarão para que os Núcleos Regionais de Educação 
ou estruturas similares de base, componham equipes multidisciplinares de caráter 
permanente,  que,  no âmbito  de sua abrangência,  darão suporte  aos professores 
para o desempenho do que preceitua a presente Deliberação. 

Art. 7º. Cada escola, no âmbito do Sistema de Ensino registrará no 
requerimento  da  matrícula  de  cada  aluno,  seu  pertencimento  étnico-racial, 
garantindo-se o registro da sua auto-declaração. 
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Art. 8º. Cada unidade escolar/instituição deverá compor equipe
interdisciplinar que estará encarregada da supervisão e desenvolvimento de ações 
que dêem conta da aplicação efetiva das diretrizes estabelecidas por esta 
Deliberação ao longo do período letivo e não apenas em datas festivas, pontuais, 
deslocadas do quotidiano da escola. 

§ 1º. Caberá à direção de cada estabelecimento de ensino da rede 
estadual,  no  primeiro  semestre  do  ano  letivo,  informar  à  SEED  via  NREs,  os 
componentes das equipes mencionadas no caput deste artigo. 

§  2º.  As  Instituições  de  Ensino,  tanto  públicas  como  privadas, 
providenciarão o arquivamento em local apropriado da escola, do relatório das ações 
desenvolvidas  por  seus  estabelecimentos/instituições,  no  cumprimento  do  que 
preceitua a presente Deliberação.

§  3º.  Da  mesma forma  deverão  proceder  as  unidades  escolares 
municipais, encaminhando aos departamentos ou organismos correspondentes, as 
informações mencionadas nos parágrafos anteriores. 

Art. 9º. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como Dia 
Nacional da Consciência Negra, como um momento de culminância das atividades 
desenvolvidas ao longo do ano letivo. 

Art.  10. O  cumprimento  desta  Deliberação  será  considerado  na 
autorização,  reconhecimento  e  avaliação  das  condições  de  funcionamento  das 
instituições/Estabelecimentos de Ensino. 

Art. 11. A presente Deliberação entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Sala Pe. José de Anchieta em, 02 de agosto de 2006.
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Indicação n.º  01/06  APROVADA EM 02/08/06

COMISSÃO TEMPORÁRIA – PORTARIA N.º 08/06

INTERESSADO: SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO DO PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ

ASSUNTO: Normas  Complementares às Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana.

 
RELATORES: ROMEU GOMES DE MIRANDA, MARÍLIA PINHEIRO MACHADO DE 

SOUZA,  LYGIA  LUMINA  PUPATTO,  DOMENICO  COSTELLA  e 
MARIA TARCISA SILVA BEGA.

1. Histórico

Com o objetivo de elaborar Normas Complementares às Diretrizes 
Curriculares  Nacionais  para  a  Educação  das  Relações  Étnico-Raciais  e  para  o 
ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana foi  constituída a Comissão 
Temporária Especial, designada  pela  Portaria  n.º 08/06-CEE,  de 17 de maio de 
2006,  formada  pelos  Conselheiros  ROMEU  GOMES  DE  MIRANDA,  MARILIA 
PINHEIRO MACHADO DE SOUZA, LYGIA LUMINA PUPATTO, MARIA TARCISA 
SILVA BEGA e DOMENICO COSTELLA, para, sob a presidência do Conselheiro 
ROMEU GOMES DE MIRANDA, procederem estudos e elaboração de minuta para 
normatização  do  Sistema  Estadual  de  Ensino  do  Estado  do  Paraná.  Foram 
designados como Assessores Técnicos: José Roberto Faria, Gisele Cristina Seixas 
e Margarete de Souza e como Secretária Claudia Mara Rodrigues.

2. Relatório

Pelo Parecer n.º 03/2004, da conselheira relatora Petronilha Beatriz 
Gonçalves  e  Silva,  de  10  de  março  do  mesmo  ano,  o  Conselho  Nacional  de 
Educação  regulamentou  a  alteração  à  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação 
Nacional provocada pela Lei n.º 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece a 
obrigatoriedade  do  ensino  de  História  e  Cultura  Afro-Brasileira  e  Africana  na 
Educação Básica de todo o país.  E ao estabelecer tal  obrigatoriedade, a Lei  n.º 
10.639 buscou  o  cumprimento  dos  preceitos  legais   como o  artigo  3º  e  5º  da 
Constituição Federal que assim determinam:

Art. 3º, V - Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.

Art. 5º, I - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a 
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inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, (...)

Essa  bela  formulação,  para  uma  enorme  parcela  da  população 
brasileira,  os negro-descendentes, não tem passado de uma igualdade formal.  A 
Convenção Internacional sobre Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
Racial, ratificada pelo Brasil, em 26 de março de 1968, dispôs que: 

Não serão consideradas discriminação racial as medidas especiais tomadas com o único objetivo de 
assegurar  o  progresso  adequado  de   certos  grupos  raciais  ou  étnicos  ou  de  indivíduos  que 
necessitem da proteção que possa ser necessária para proporcionar a tais grupos ou indivíduos igual 
gozo ou exercício de direitos humanos e liberdades fundamentais, contanto que tais  medidas não 
conduzam, em conseqüência à manutenção de direitos separados para diferentes grupos raciais e 
não prossigam após terem sido alcançados os seus objetivos. 

Apesar de tantos anos de afirmação desse princípio internacional no 
Brasil os negros continuaram à margem, sobrevivendo das migalhas do sistema, mal 
morando, mal comendo, mal estudando, mal vivendo. 

O  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal,  Marco  Aurélio  Mello, 
comentando a Constituição de 1988 assim se expressa: 

A  Lei  Maior  é  aberta  com o  artigo  que  lhe  revela  o  alcance:  constam  como  fundamentos  da 
República Brasileira a cidadania e a dignidade da pessoa humana, e não nos esqueçamos  jamais de 
que os homens não são feitos para as leis; as leis é que são feitas para  os homens. Do artigo 3º 
vem-nos luz suficiente ao agasalho de uma ação afirmativa,  a percepção de que o único modo de se 
corrigir desigualdades é colocar  peso da lei, com a imperatividade que ela deve ter em um mercado 
desequilibrado, a favor daquele que é discriminado, que é tratado de forma desigual. 

O Movimento Social  Negro, que já vinha lutando nas sombras pelo 
reconhecimento do valor do  povo negro e pela adoção de políticas de combate ao 
racismo, encontra nesses imperativos legais, forças e alento para impulsionar a luta. 

Já  em 1950,  o  I  Congresso do  Negro  Brasileiro,  promovido  pelo 
Teatro Experimental do Negro - TEN, no Rio de Janeiro, de 29 de agosto a 4 de 
setembro,  em  sua  declaração  final  reivindicava:  “o  estímulo  ao  estudo  das 
reminiscências africanas no país, bem como dos meios de remoção das dificuldades 
dos brasileiros de cor e a formação de institutos de pesquisas públicos e particulares 
com esse objetivo”.

A  Convenção  Nacional  do  Negro  na   Constituinte,  realizada  em 
Brasília  nos  dias  26  e  27  de  agosto  de  1986,  apresentou  aos  membros  da 
Assembléia  Nacional  Constituinte  as  seguintes  reivindicações:  “O  processo 
educacional  respeitará  todos  os  aspectos  da  cultura  brasileira.  É  obrigatória  a 
inclusão nos currículos escolares de 1º e 2º graus, do ensino de História da África e 
da História do Negro no Brasil”.
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A  Marcha  Zumbi  dos  Palmares,  Contra  o  Racismo  e  pela  Vida, 
realizada no dia 20 de novembro de 1995, entregou, ao então presidente Fernando 
Henrique Cardoso, o Programa de Superação do Racismo e da Desigualdade Racial 
que, no tocante à Educação, assim afirmava:

• Implementação  da  Convenção  sobre  Eliminação  da  Discriminação  Racial  no 
Ensino;

• Monitoramento dos livros didáticos, manuais escolares e programas educativos 
controlados pela União;

• Desenvolvimento de programas de treinamento de professores e educadores que 
os habilite a tratar adequadamente com a diversidade racial; 

• Identificação  de  práticas  discriminatórias  presentes  nos  estabelecimentos 
escolares e o impacto destas na evasão e repetência das crianças negras.

Estados e municípios brasileiros foram dando passos no sentido de 
garantir  uma educação  que  se  pautasse  pelo  respeito  à  diversidade  étnica  dos 
alunos,  em especial  do  respeito  à  história  e  cultura  negra  no  Brasil.  Entretanto, 
faltava  uma legislação de caráter nacional.  É para dar conta desse vazio que vem a 
Lei n.º 10639/03 , repondo , refazendo, cobrindo  uma lacuna na formação escolar 
de nossos jovens, possibilitando que  alunos afro-descendentes pudessem  resgatar 
na escola sua identidade étnica.

A identidade é para os indivíduos a fonte de sentido e experiência....  É necessário que a escola 
resgate  a  identidade dos afro-brasileiros.  Negar  qualquer  etnia,  além de esconder uma parte  da 
história, leva os indivíduos à sua negação. (Munanga, 1999)

Árdua tarefa! Tão largo como foi  o processo de desconstrução da 
identidade do negro no Brasil, tem sido a demora em se reconhecer esse débito e se 
adotar medidas de recuperação e fortalecimento da identidade de nossos alunos 
negros, que agora, a lei acima mencionada vem, em parte, repor. 

Importante destacar que a lei em referência não cai na armadilha da 
ingenuidade ou má fé da democracia racial, achando que basta uma pitada de boa 
vontade da  sociedade  e  os  negro-descendentes,  num passe  de mágica  estarão 
incluídos e respeitados. 

O texto joga seu peso em outra ponta: a organização/mobilização da 
sociedade  para exigir a aplicação da lei, numa perspectiva de uma educação que 
permita  aos  alunos  negros  assumir-se  como  cidadãos  “autônomos,  críticos  e 
participativos”, como bem afirma a conselheira Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva. 
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Faz-se  também urgente e  fundamental  um eficiente  programa de 
formação  dos  professores  para  trabalhar  com  a  educação  das  relações  étnico-
raciais,  pois  o  racismo/preconceito  são  atitudes,  manifestações,  pensamentos 
complexos que foram e vêm sendo engendrados pelas elites racistas, com objetivos 
tão perversos quanto ardilosos. 

Informa-nos Hunold (1988), que no final  do século XVII, um jesuíta 
italiano, residente na Bahia, Jorge Benci, pregou um sermão, publicado em 1705 
com  o  título  “Economia  Cristã  dos  Senhores  no  Governo  dos  Escravos”  que 
explicava aos senhores, com bases teológicas e filosóficas,  as regras,  normas e 
modelos que deviam seguir na relação com seus cativos. Enfatizava o autor que os 
senhores deviam propiciar a seus escravos:  panis, et disciplina, et opus servo, ou 
seja, pão, disciplina e trabalho para o servo.

 Antonil (1711), na mesma linha ensinava: no Brasil, para o escravo, 
são necessários três Ps;  pau, pão e pano.  E nesta ordem, em primeiro lugar o 
castigo,  para dobrar  a resistência,  a dignidade ou qualquer  resquício de orgulho 
próprio. 

A violência era intrínseca ao sistema. Pela violência o escravo se 
mantinha obediente, submisso e produtivo. O castigo foi, assim, “naturalizado”.  O 
pouco de benevolência que havia, vinha de vozes que se levantavam por dentro da 
estrutura,  buscando  amenizar  o  castigo  físico,  mas  sempre  na  perspectiva  da 
legitimidade do castigo como parte inerente ao sistema escravista. 

O  Bispo  Azeredo  Coutinho,  em  sua  Análise  sobre  a  Justiça  do 
Comércio de Resgate dos Escravos da Costa da África, de 1808, defendendo um 
tratamento  mais  humanitário  aos  escravos,  orientava  o  sustento  e  o  vestuário 
necessários, tempo suficiente de sono e instrução dos cativos na doutrina cristã e 
um castigo que não excedesse os limites da Justiça. Essas vozes “humanitárias” e 
“benevolentes” que recomendavam cautela e moderação, não chegavam entretanto, 
a propor a quebra dessa ordem econômica. 

Exemplo  clássico  dessa  ”benevolência”  vem  do  próprio  jesuíta 
Benci: 

Os açoites são medicina da culpa; e se os merecerem os escravos em maior número do que de 
ordinário se lhes devem dar, dêem-lhes por partes, isto é, trinta ou quarenta hoje, outros tantos daqui 
a dois dias, daqui a outros dois dias outros tantos; e assim dando-se-lhes por partes e divididos, 
poderão receber todo aquele número, que se recebessem  por junto em um dia, chegariam ao ponto 
de desfalecer dessangrados, ou de acabar a vida. Haja açoites, haja correntes e grilhões, tudo a seu 
tempo e com regra e moderação devida, e vereis como em breve tempo fica domada a rebeldia dos 
servos; porque as prisões e os açoites, mais que qualquer outro gênero de castigos, lhes abatem o 
orgulho e quebram os 
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brios. E tanto, que basta só que os veja o servo, para que reduza se meta a caminho e venha a 
obediência e sujeição do seu senhor. (Hunold, 1988) . 

Ao  fim e ao cabo, para o senhor de escravos, aquele ser humano, 
para ser submisso às suas vontades, precisava ser reduzido à condição de “coisa” 
posto que era uma mercadoria. 

A naturalização da violência levou à naturalização da exclusão. As 
vozes que se levantam hoje contra qualquer política afirmativa de “ discriminação 
positiva” do negro, não argumentam, não protestam com a mesma veemência contra 
a condição subumana da população negra que subsiste sob as piores condições de 
vida  nas  favelas,  becos  e  cortiços  por  todo  este  imenso  país.  E  por  que  esta 
indiferença? 

Porque  parece-lhes  “natural”  essa  condição  subalterna,  essa 
sub-condição.

O sistema escravista  no  Brasil  não  perdurou  por  tanto  tempo (o 
Brasil  foi  o  último país da América  a abolir  a escravatura)  apenas  porque era 
rentável.  Rentável  era  em  todos  os  lugares  do  mundo  onde  foi  empregado.  A 
diferença é que aqui  foi produzida uma  ideologia , uma ciência da dominação. E 
isto foi impregnando de tal forma toda as dobras  da vida e da  estrutura colonial que 
os questionamentos mais lúcidos vinham sempre pela via da reforma gradual. 

Rupturas  drásticas  a  essa  ordem,  só  vieram  dos  movimentos 
organizados  pelos  próprios  escravos,  pelas  fugas  em  massa,  constituição  de 
quilombos, queima da produção agrícola, ataque aos senhores e seus capatazes e 
capitães do mato, etc. 

Mas isto tem sido, ao longo dos anos, negado, especialmente dentro 
da escola, como uma ação determinada, pensada, organizada pelo povo negro, pelo 
povo escravo, por aquele povo “desumanizado”. 

Diz Marx, em Concepção Materialista da História que: 

(...)  a primeira  premissa de toda a história humana é,  evidentemente,  a existência  de indivíduos 
humanos, vivos. Ao desumanizar o negro, ao coisificá-lo, estavam os dominadores a negar-lhe uma 
história, a negar-lhe vida. A violência do senhor era vista como castigo, dominação. A do escravo, 
como falta, transgressão, violação do domínio senhorial, rebeldia. (Hunold, 1988, 3) 

 
A  permanência  e  o  êxito  do  sistema  precisava  de  escravos 

submissos  e  dóceis.  Qualquer  possibilidade  de  afirmação  de  uma   vida 
minimamente  digna,  era  uma ameaça;  e  assim,  religião,  costumes,  vestimentas, 
língua, tudo poderia ser um sopro em brasa adormecida. Poderia acender desejos e 
vontades e não cabia ao negro ter nem desejos nem vontades .
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Ao mesmo tempo que se forjava uma ideologia que desse conta da 
dominação  do  negro,  a  classe  dominante  ia  sendo  tomada  por  um  temor   da 
africanização e haitinização do Brasil (temerosos de que se repetisse aqui a grande 
rebelião negra de São Domingos), dado o número bastante elevado da população 
negra no país.

Produziram-se,  então,  pensamentos  que  iam  na  direção  da 
massificação de um conceito - “Os negros eram responsáveis pela corrupção dos 
costumes. Por natureza são os pretos de um temperamento frouxo” – Vilhena-(4) 
Maciel da Costa, preocupado com o futuro da população branca no Brasil, dizia  que 
a  continuar  o  ingresso  de  africanos  no  Brasil,  “veríamos  em  breve  a  África 
transportada  para  o  Brasil  e  a  classe  escrava  nos  termos  da  mais  decidida 
preponderância”.

A ideologia do  branqueamento 

As pressões externas e internas, as constantes rebeliões escravas, 
iam  ensinando  aos  donos  do  sistema  que  o  fim  da  escravidão  negra  era  uma 
questão irreversível. Entram em cena os ideólogos a serviço da classe dominante, 
os intelectuais orgânicos, na genial concepção de GRAMSCI, e foram preparando 
essa transição com o menor dano possível. Era preciso preparar a substituição da 
mão de obra escrava, mas de uma maneira muito peculiar.

Assim, à medida que iam  afirmando a naturalização da inferioridade 
do negro, iam tecendo a ideologia do branqueamento do país. 

Já em 1818, ocorreram as primeiras tentativas de colonização por 
alemães no nordeste e no estado do Rio de Janeiro, experiências que resultaram 
fracassadas. Em 1824 foi retomada a idéia mas, desta vez, para o sul. 

Só a partir da promulgação da Lei n.º 601 (lei que regulamentou a 
concessão de terras públicas), ganha corpo a política de imigração européia como 
solução para o Brasil. Em um panfleto de 1914, Caio de Menezes conclamava a 
todos que acolhessem bem o imigrante alemão com a seguinte argumentação : 

Como coeficiente étnico de primeira grandeza, por  que nenhum povo mais necessita da influência de 
povos adiantados na formação de um tipo de raça do que o brasileiro, principalmente no momento 
histórico em que a percentagem da raça africana começa a diminuir e precisa desaparecer dissolvida 
pelo  turbilhão  da  raça  branca  (...).  A  preponderência  étnica  do  estrangeiro  só  trará  resultados 
maravilhosos para a formação da nossa raça. 

Em  1830,  Henrique  Jorge  Rabelo  publica  um  texto  onde   se 
propunha a estudar os obstáculos que a população do Brasil apresentava para o 
progresso do país.
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O Brasil não quer o aumento e progresso de sua população proveniente desses infelizes habitantes 
d’África  (...).  Sim,  vão  outra  vez  habitar  as  áridas  margens  do  Senegal  esses  filhos  de incultos 
campos,  esses selvagens dignos de compaixão da humanidade.  Se o Brasil  quer  aumentar  sua 
população, mande vir colonos alemães, suíços e outras nações civilizadas que os podem dispensar. 
(Rodrigues, 2000)

Atente-se para o dado de que a imigração de africanos ou asiáticos 
foi proibida, e só mais tarde, em 1907, liberada. 

O  projeto  de  lei  do  deputado  Cincinato  Braga,  de  São  Paulo  e 
Andrade Bezerra, de Pernambuco, Projeto de Lei n.º 209, de 1921, que estabelecia 
cotas  para  ingresso  de  asiáticos,  pura  e  simplesmente  proibia  a  entrada  de 
imigrantes negros no país. 

Relato de Meade & Pírio (1988), dá conta de uma propaganda de 
atração de trabalhadores norte-americanos para adquirirem terras e virem ao Brasil. 
Não imaginavam os “propagandistas” que norte-americanos negros pudessem estar 
entre os pretendentes. Um grupo de Chicago se propôs a comprar terras no Mato 
Grosso, chegando inclusive a fundar uma companhia de colonização – a BACS – 
Brazilian American Colonization Sindicate, para melhor gerir a empreitada. 

Mal soube desse intento, o governo do Mato Grosso prontamente 
reagiu  contra  e  o  Itamaraty  tomou  providências,  negou  vistos  diplomáticos 
impedindo a entrada daqueles negros norte-americanos. 

Centro das idéias de branqueamento,  não poderia deixar  de citar 
Oliveira Viana, autor da célebre afirmação de que as duas raças primitivas só se 
tornaram agentes  civilizadores  quando  perderam sua  pureza  e  cruzaram com a 
branca. 

O efeito de toda essa trama ideológica calou fundo na formação de 
uma consciência distorcida e preconceituosa em relação ao negro criando, inclusive, 
dificuldades  na  articulação  de  uma  consciência  negra,  queixava-se  Abdias  do 
Nascimento em “O Negro Revoltado” (1968). 

Na  situação  econômica-social,  as  conseqüências  são  igualmente 
dramáticas.  A  pesquisa  do  DIEESE,  de  2001,  A  Desigualdade  no  Mercado  de 
Trabalho, apontava um quadro onde a população negra inseria-se no mercado de 
trabalho brasileiro de maneira mais precária do que a população não negra. 

Ressaltava  a  pesquisa  que  a  população  de  cor  preta  e  parda 
representava 46% da população total do Brasil enquanto a branca correspondia a 
pouco mais de 55%. Apesar da representação de 46%, os negros, em 99 segundo o 
PNDA-  Pesquisa  Nacional  por  Amostras  de  Domicílio,  representavam  64%  da 
população  pobre  e  69%  da  população  indigente.   Já  os  brancos,  compunham 
apenas  36%  dos  pobres  e  31%  dos  indigentes.  Pretos  e  pardos  aparecem  na 
referida pesquisa ocupando os postos mais vulneráveis no mundo do trabalho. Em 
termos de rendimentos, os trabalhadores pretos e pardos recebiam 
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metade do valor médio recebido pelos brancos. Também entre os desempregados 
os maiores índices encontravam-se entre os negros.  

Quando a pesquisa focava as mulheres negras,  as discrepâncias 
eram ainda mais severas, penalizando a mulher negra. Em 2004, o IBGE publicou 
um estudo inédito sobre a situação dos brancos e pretos ou pardos em relação ao 
mercado de trabalho. Nas regiões pesquisadas, São Paulo, Rio de Janeiro, Belo 
Horizonte, Porto Alegre, Recife e Salvador, constatou-se que os brancos recebiam, 

em média, R$ 6,53 por hora de trabalho enquanto que os negros recebiam R$ 3,18. 
Em Salvador, cidade com 80% da população negra, enquanto os brancos recebiam 
R$ 9,69  por  hora trabalhada,  os negros recebiam R$ 3,39.  As  mulheres  negras 
recebiam ainda menos – R$ 2,78.  Enquanto  o  rendimento  médio  dos ocupados 
brancos era de R$ 1.069,00,  o  rendimento dos negros ficava pela  metade – R$ 
535,00. 

No campo educacional, a marca da desigualdade se revela com a 
mesma nitidez. Em 1999, não completaram  o ensino fundamental 57,4% dos alunos 
brancos e 75,3% dos alunos negros. Quanto ao ensino médio, enquanto 12,9% dos 
brancos completaram esse nível de ensino,  somente 3,3% dos negros chegaram a 
concluí-lo. 

Esses dados demonstram de forma cabal que a pobreza no Brasil 
tem cor. O poder branco adotou um ideal eurocêntrico de sociedade e lançou mão 
de ideologias, métodos, técnicas, práticas e comportamentos, nem sempre sutis, de 
fechar as portas ao negro e expulsá-lo para a periferia do sistema. 

Além da luta em outras esferas da sociedade, o movimento social 
negro inclui nos seus objetivos de luta também a ação no universo da educação 
escolar.  E  vem  sendo  uma  árdua  tarefa,  pois  o  ideal  de  branqueamento,  a 
negação/inferiorização do negro, está muito presente e forte. 

O advento da Lei n.º 10.639/03 foi  um grande passo. A seguir,  a 
aprovação  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação  das  Diretrizes  Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História 
e  Cultura  Afro-Brasileira  e  Africana,  foi  um  mergulho  de  cabeça  na  questão, 
estabelecendo passos, ritmos, princípios e programas. Alguns ainda poderão dizer 
que isto é um racismo às avessas, que todos sempre tiveram direito à educação, 
que  tudo  é  uma questão  de  mérito,  etc,  etc.  Mentira  ou  mistificação;  de  várias 
formas, direta e indiretamente, velada ou abertamente, os negro-descendentes têm 
sofrido um processo de constrangimento e exclusão.

É preciso lembrar que Decreto n.º 1.331, de 17 de fevereiro de 1854, 
estabelecia que nas escolas públicas do país não seriam admitidos escravos.  O 
Decreto n.º 7.031, de 6 de setembro de 1878, estabelecia que os negros só podiam 
estudar no período noturno. Subjetivamente, ao longo de todos os tempos, salvo 
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honrosas exceções, aos negros tem sido negado o acesso ao conhecimento por 
todos construído. 

Mais forte e mais contundente que impedimentos legais, foi e tem 
sido  o  processo  silenciosos  de  inculcação  ideológica  que  foi,  como  já  vimos, 
habilmente tecido e imposto sobre toda a sociedade.   

Efetivar a Lei n.º 10.639/03 é tarefa não só dos professores negros 
mas de todos os professores, pois esta não é uma lei para os negros mas para o 
Brasil, como sempre afirma Hélio Santos:

A história narrada nas escolas é branca, a inteligência e a beleza mostradas pela mídia também o 
são. Os fatos são apresentados por todos na sociedade como se houvesse uma preponderância 
absoluta, uma supremacia definitiva dos brancos sobre os negros. Assim o que se mostra é que o 
lado bom da vida não é nem pode ser negro. Aliás, a palavra negro, além de designar o indivíduo 
deste  grupo  étnico-racial,  pode significar  sujo,  lúgubre,  funesto,  sinistro,  maldito,  perverso,  triste, 
nefando, etc. (Hélio Santos – A Busca de Um Caminho para o Brasil) 

Princípios  e  aspectos  a  serem  observados  no  trabalho  no 
interior da escola:

       
A)  Um primeiro aspecto a ser observado por todos os educadores é 

a recuperação do orgulho de ser negro, isto é, a busca de uma pedagogia  da auto-
estima  elevada,  ao  contrário  da  pedagogia  da  reiteração  da  inferioridade.Audre 
Lorde, em seu texto – Além da Ação Afirmativa,  diz que a crise fundamental na 
América Negra é dupla: pobreza demais, amor próprio de menos. Entre nós não é 
diferente.  Aqui  entra  o  papel  fundamental  a  ser  desenvolvido  por  todos  os 
educadores. É preciso conhecimento e atenção, pois as armadilhas são muitas; nas 
histórias mais ingênuas, nos propósitos aparentemente mais elevados, estão cenas 
e situações de ridicularização do negro, ou do índio, ou do diferente. Nossos livros 
didáticos transbordam de exemplos. 

No livro de Português da 6ª série, de Soares- Editora Moderna-2005, 
livro aliás escolhido  pelo PNLD – Programa Nacional do Livro Didático,distribuído 
em 2005 nas escolas públicas do Brasil, na pág. 118, há um texto do grande escritor 
Moacyr Scliar, “A glória do falso”, publicado na Folha de São Paulo, que traz como 
ilustração a figura de um boneco, a representar um menino preto, com um tênis  nos 
pés, (cada pé de uma cor diferente) fugindo. Diz a legenda: “Nike destrói  45 mil 
pares de tênis piratas”. 

Estou seguro que o ilustrador do texto  não pensou em ofender os 
negros, rebaixar a auto estima dos alunos negros, ou coisa que o valha. Não pensou 
porque esta não é uma questão pensada, racional; está no seu subconsciente. É 
natural, para ele, que  um menino negro só use um tênis de marca tão famosa, se 
for  falso.  E  lhe   é  também  “natural”  representar  o  menino  correndo,  com  ar 
assustado, 
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porque deve ter roubado o falso tênis e portanto, está fugindo. E um pé de cada cor? 
Bem,  aí  é  só  a  pincelada  final  na  ridicularização  do  personagem,  a  gag do 
comediante.

Pode-se até  pensar, inicialmente, que a autora tivesse escolhido a 
ilustração,  para  poder  trabalhar  a  questão  da  naturalização  da  inferioridade  do 
negro, do racismo e preconceito presente nas mais variadas situações, et, etc. Ledo 
engano.  Ao  trabalhar  o  texto,  nas  sete  páginas  seguintes  não  há  uma questão 
sequer que leve os alunos a refletir ou a debater o assunto. Também para a autora 
passou desapercebida a questão. 

Entretanto, como reagem as crianças ou adolescentes em contato 
com  o  texto?  Passam,  também,  a  ser  personagens  indiretas  contracenando 
cabisbaixas com o contexto e enterrando  sua auto-estima no mais baixo de suas 
almas. Estas situações repetem-se diariamente por todo o solo nacional.  Por isso, o 
movimento negro em todo o Brasil  vem denunciando a ocorrência de  um amplo 
processo de exclusão dos alunos negros da educação escolar em nosso país. 

Portanto, devem os professores, ao tratar da História da África e da 
presença do negro no Brasil, fazer abordagens positivas, sem deixar de tratar do 
sofrimento  provocado  pela  escravidão  mas  não  se  limitando  a  esse  momento. 
Devem, antes, realçar a luta dos escravos contra o cativeiro, a contribuição do negro 
em todos os campos da cultura brasileira, no passado e no presente. 

Da mesma maneira, devem os professores tratar da África antes da 
diáspora; dos conhecimentos em arquitetura, navegação, medicina, ciência, filosofia, 
matemática, geometria, agricultura, utilização do ferro, etc. e também da África atual, 
sempre visando a que o aluno negro-descendente mire-se positivamente, quer pela 
valorização  da  história  do  seu  povo,  quer  pela  contribuição  atual  ao  país  e  à 
humanidade. 

Devem todos os trabalhadores da Educação conscientes banir do 
cotidiano da escola, tanto dos livros didáticos quanto da linguagem e das ações, 
linguagens e expressões depreciativas, estigmatizadas, em relação ao povo negro, 
assim como a qualquer outra etnia. 

B) É  preciso  também  que  os  professores  trabalhem  com  a 
individualidade das crianças . Elas serão tão mais sujeitos da história quanto mais 
forem  sujeitos  em  seus  quotidianos.  Há  que  se  valorizar  aquilo  que  as  torna 
diferentes  dos  outros  grupos  que  compõem  a  população.  Destacar  suas 
ancestralidades.  Sempre  que  se  pergunta  a  descendência  dos alunos,  todos os 
euro-descendentes  falam  com  brilho  nos  olhos,  com  orgulho  de  seus  avós, 
detalhando inclusive de que parte da Europa vieram e até o que faziam lá. Quando 
chega a vez do aluno(a) negro(a), não há o que dizer. Via de regra responde que o 
avô era francês, alemão, inglês e a avó índia, morena, de cor, ou... brasileira. 
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Cabe ao professor não escamotear esta situação mas potencializá-
la, destacando a beleza de cada etnia, a riqueza da diversidade de tipos humanos. 
Isto vai fazer com que os alunos negros assumam, sem maiores problemas, sua 
negritude. Por que não debater essa questão nas salas de aula?  

Um famoso jogador negro da seleção brasileira de futebol, ao ser 
perguntado pelo jornal A Folha de São Paulo  sobre como via as manifestações de 
racismo nos estádios da Europa e no então recente caso envolvendo um jogador 
argentino e o brasileiro Grafite, respondeu : “Acho que todos os negros sofrem. Eu, 
que sou branco, sofro com tamanha ignorância “.

C) Auto-estima

Não é preciso ir longe para se entender porque um negro dá uma 
resposta  como  a  dada  pelo  atleta  em  questão.  Isto  é  o  reflexo  de  séculos  de 
depreciação, de negação, da  despersonalização  do povo negro. 

Os livros didáticos ainda estão repletos de estereótipos. No trato da 
História do Brasil, o negro só aparece como primitivo, como povo escravizado, como 
vítima de castigos terríveis, como coitado, como miserável e quando rebeldes, são 
tratados  como os derrotados. Que criança negra  sentirá  orgulho de sua etnia. 
Quem é que vai querer parecer-se com os tipos e com a vida dos negros postos em 
cena?  E o lugar de onde vieram esses escravos? 

Via  de  regra  a  África  é  representada  como  um  lugar  atrasado, 
primitivo, sujo, inóspito, cheio de animais ferozes, enfim, um lugar onde o Tarzan e o 
Fantasma andavam tentando civilizar e proteger. Quem não lembra dos gibis que 
povoaram a infância de milhares de brasileiros? 

A academia desconhece a História da África e os educadores não 
poderiam ser diferentes. Agora, com a pressão do movimento negro, com o advento 
da Lei n.º 10639/03, com o parecer do CNE, a situação tende a mudar. Mas só 
mudará, de fato, se professores (negros e brancos) assumirem a tarefa de forçar as 
instituições de ensino universitário (a África nunca esteve neste universo) a incluírem 
a disciplina  de História da África como obrigatória. 

Cabe agora, aos professores e professoras nas escolas de ensino 
básico  recuperar  a  África  das grandes civilizações,  destacar  a  grandiosidade do 
império  egípcio  que  perdurou  por  trinta  séculos,  da  grande  agricultura  já 
desenvolvida há 6 mil anos antes de Cristo, do majestoso rio Nilo, das monumentais 
pirâmides, da escrita, do calendário de 365 dias, do excepcional desenvolvimento da 
perfumaria, de uma medicina muito desenvolvida para a época, da extraordinária 
técnica  da  mumificação,  do  eficiente  sistema  de  navegação,  das  monumentais 
pirâmides, ainda hoje mistério e encantamento para o mundo todo. 

O cinema norte-americano popularizou a versão de que tudo isso 
acontecia numa terra de brancos, de faraós loiros e de rainhas hollywoodianas. Não 
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esquecer também de mostrar os grandes reinos africanos que levantaram cidades, 
universidades, riquezas culturais e riquezas materiais. Uma coisa é falar dos vários 
processos de exploração, dominação e partilha da África , outra é folclorizar a África 
e seus descendentes. 

Por muito tempo o próprio movimento negro caiu nessa armadilha e 
acabava reiterando a África do  tambor, da magia, da selva impenetrável, do deserto 
árido, das guerras tribais. Foi em função da massificação desses preconceitos que o 
presidente da República, em visita à Namíbia, disse que a capital era tão limpa que 
nem  parecia  ser  na  África.  Se  os  professores  solicitarem  aos  alunos  uma 
representação da África, certamente irão projetar o mesmo que o nosso presidente e 
daí para pior. Afinal, é isto que aprendem. 

Agora,  cabe  aos  docentes,  reverter  este  quadro.  Mas  isto  exige 
preparação, estudo, leituras, pesquisas. Devem organizar, nas escolas, estantes que 
contemplem obras que venham em socorro desta formação; devem pressionar as 
mantenedoras  para  oferecer  cursos,  livros,  palestras,  filmes,  tudo  o  que  for 
necessário para rompermos com este atraso que atravessa as noites dos séculos.

D) Histórias e lendas

Professores do ensino fundamental devem dar a conhecer a seus 
alunos as lendas, contos, mitos, cantigas que têm como cenário o universo negro, a 
cultura africana. Não é comum encontrarmos obras com este teor, por isto indicamos 
desde  já  o  excelente  trabalho  de  Machado  e  Petrovitch  (2004),  Mitos  Afro-
brasileiros, editado pela Universidade Federal da Bahia. 

Uma atividade que contribui nessa direção é solicitar aos alunos que 
recolham  de  seus  avós  ou  pessoas  idosas  da  comunidade,  histórias,  contos, 
cantigas,brincadeiras, e depois de classificadas, repassem ao demais colegas da 
escola e de outras escolas.

E) Dádiva ou conquista

 Farta é a divulgação por todos os meios de que a libertação dos 
escravos foi uma dádiva de princesa Isabel, um presente das elites. 

Entre nós não houve necessidade de uma luta entre irmãos, de armas em punho, levantados uns em 
nome dos interesses da rotina agrícola, erguidos outros à sombra de um lábaro que traía os seus 
interesses egoísticos da sociedade industrial  precisada de braço livre  e barato.  (Jornal  Diário  da 
Tarde, 13 de maio de 1909, Curitiba).

(...) parece que foi ontem tão profunda foi essa reforma social que fizemos sem derramamento de 
sangue, e que tem custado a outros países mais adiantados que o nosso, os horrores da guerra civil 
(Jornal Gazeta do Povo,1919).
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Os  professores  devem,  especialmente  no  ensino  médio,  quebrar 
essa  visão  paternalista,  mostrando  as  várias  lutas  de  resistência  empreendidas 
pelos escravos: a Revolta dos Malês, em 1835; a Cabanagem, de 1835 a 1840; a 
Balaiada, de 1838 a 1841; a resistência de Palmares, o imortal quilombo que travou 
uma luta por cerca de 100 anos, só sendo vencido após uma cilada, uma armadilha 
arquitetada por Domingos Jorge Velho, que a nossa História oficial proclama como 
herói bandeirante. 

Os professores devem aproveitar o dia 13 de maio, Dia Nacional de 
Luta contra o Racismo, para trabalhar para além da sala de aula a visão contra-
hegemônica que o movimento negro já construiu ao longo dos últimos trinta anos. O 
20 de novembro  deve ser  celebrado na escola e nas comunidades como o Dia 
Nacional da Consciência Negra e deve ter previsão no calendário escolar.

F) Remanescentes e comunidades quilombolas

Só muito recentemente, a partir de 2004, iniciou-se,  um trabalho de 
mapeamento  das  comunidades  de  remanescentes  quilombolas  no  Estado  do 
Paraná. O governo do Estado, através  Grupo de Trabalho Clóvis  Moura, sob a 
coordenação  de  Glauco  Souza  Lobo  e  a  Professora  Clemilda  Santiago, 
coordenadora  do trabalho de campo,  pela  SEED, já  catalogaram mais de duas 
dezenas de  localidades,  sendo que quatorze delas já  têm reconhecimento pela 
Fundação  Palmares  como  remanescentes  quilombolas  e  cerca  de  vinte 
comunidades estão em processo de reconhecimento.

Assim,  rasgando  o    silêncio  geral  que  imperou  por  todo  este 
período, graças a esse trabalho, hoje o Paraná, que até então  figurava no mapa do 
Brasil  como  Estado  sem  comunidades  remanescentes  de  quilombos,  pode 
apresentar  agora,  número  tão  expressivo  de  um povo vivendo na mais  precária 
situação, sem muita diferença das condições em  que viviam sob a escravidão. 

A título de reconhecimento, é preciso destacar a luta da comunidade 
remanescente quilombolas Invernada Paiol de Telha, que no município de Pinhão, 
em  1996  e  1997,  organizando  um  acampamento  num  barranco  à  beira  da 
propriedade que de direito lhes pertence e lhes foi, pela violência, tomada, iniciaram 
um  movimento  de  denúncia  e  resistência.  Foram  os  que  primeiro  chamaram  a 
atenção,  em  nosso  Estado,  para  a  existência  e  situação  dos  remanescentes 
quilombolas, gerando um amplo movimento de defesa e apoio, integrado por várias 
entidades  do  movimento  sindical  e  popular  como  a  CUT  –  Central  Única  dos 
Trabalhadores, APP-Sindicato – Associação dos Professores do Paraná, Comissão 
Pastoral  da  Terra,  Pastoral  Operária,  Centro  de  Direitos  Humanos,  AFATRUP – 
Associação dos Agricultores Familiares, ACNAP – Associação Cultural de Negritude 
e Ação Popular, entre outras. 

Os professores devem levantar a  temática dos remanescentes de 
quilombos no Paraná,  debater seu significado com os alunos e trazer para o interior 
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da escola a questão. Propugnar pela organização de centros de documentação que 
possam  recolher  todas  as  informações  não  só  sobre  os  agrupamentos 
remanescentes de quilombos rurais  mas também  as comunidades urbanas que 
ainda subsistem na periferia  das cidades.  Envolver  os alunos nesses projetos  é 
tarefa da mais alta significância.

G- Garantia de condições de ensino

Cabe  também  aos  educadores  liderar  a  luta  para  que  as 
mantenedoras  de  estabelecimentos  de  ensino  garantam  condições  humanas, 
materiais e financeiras para a execução de projetos que tratem da Educação das 
relações étnico-raciais.

H – Situações  de discriminação

São freqüentes as situações de discriminação ocorridas dentro das 
escolas. É comum o professor fingir que não viu ou minimizar o caso ou então dizer 
aos alunos que não é assim que se age, sem dizer como se age. Esta atitude só 
favorece o agressor e cria uma clima de impunidade e de conivência, levando o 
agredido,  mais uma vez ao caminho da busca da invisibilidade,  da negação,  da 
dificuldade no processo de aprendizagem, da recusa em ir à escola  e por fim da 
evasão.

Muitas outras ações podem e devem ser desenvolvidas no universo 
escolar. Grandes desafios estão nas mãos dos trabalhadores da Educação.

É preciso afirmar, de forma peremptória, que  um  ser humano que 
carregue sua auto-estima no nível mais baixo de sua alma, como um fardo cada vez 
mais  pesado,  em  verdade  não  vive,  arrasta-se  numa  pavorosa  ausência  de 
propósito e de esperança. 

Por fim, trazemos para esta Indicação uma citação da Conselheira 
Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva:

Não se trata simplesmente de incluir os negros e integrá-los numa sociedade que secularmente os 
exclui  e  desqualifica,  mas  oferecer  uma  educação  que  lhes  permita  assumir-se  como  cidadãos 
autônomos, críticos e participativos.

É a Indicação.
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